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Gabinete Vereador Jean Menezes

Proposta N2 000059/2019

a

PROJETO DE LEI

GABINETE DO VEREADOR JEAN MENEZES

"CRIA O PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DO
ESPORTE E DO LAZER".

Art. 12 Fica criado o Programa "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer", com a
finalidade de estimuiar as pessoas Jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do
esporte e do lazer no Município.

Parágrafo único. A participação das pessoas jurídicas no Programa será efetuada
pelas seguintes formas;

I - doação de materiais;

II - realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos;

ili - reforma e ampliação de áreas destinadas à prática de atividades físicas de
lazer;

IV - realização de ações que visam fomentar o esporte e o lazer.

Art. 22 As pessoas Jurídicas interessadas em participar do Programa deverão
firmar Termo de Parceria com o Poder Executivo, por meio do órgão público municipal
competente, que expedirá o título "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer" do referido ano de
apoio comprovado perante a instituição beneficiada.

Art. 32 As pessoas Jurídicas participantes do Programa poderão divulgar, com fins
promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício do esporte e do lazer, inclusive
por meio da colocação de placas ou outdoors para divulgação.

Art. 42 O Poder Público Municipal não terá ônus de nenhuma natureza e não
concederá qualquer incentivo econômico ou estímulo fiscal às empresas, em razão da
participação no Programa, além da autorização prevista no art. 32.
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Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Linhares/ES, 03 de junho de 2019

DE

ôr PRBerea

JEAN VERGÍi MENEZES
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa criar um mecanismo de colaboração entre o Município e
empresas que valorizam o esporte e o lazer.

Indiscutível que o esporte e lazer são fontes de saúde e qualidade de vida. Todos
os setores da sociedade devem participar de ações educacionais desportivas e de lazer do
Município, não deixando apenas a cargo da administração a complexa tarefa de auxiliar o
desenvolvimento de tais práticas.

Sobre o trâmite deste Projeto de Lei nas comissões permanentes desta Casa Legislativa, em
especial a Comissão de Constituição e Justiça, requer desde logo que a análise de
constitucionalidade/legalidade seja feita considerando a Repercussão Geral ns 917 (ARE 878911)
do Supremo Tribunal Federal, no qual se fixou a seguinte tese:

"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores

públicos (ait. 61. S is. Il."a". "c" e "e". da Constituição Federal)."

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação da referida
propositura.

Linhares/ES, 03 de junho de 2019

ador

JEAN VERGÍI] ÜT5E MENEZES

PRB
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI No 002814/2019

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do vereador
JEAN VERGILIO ACACIO MENEZES, visando como determina sua Ementa: "CRIA

O PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DO ESPORTE E DO LAZER".

Preliminarmente deve ser considerado que o presente Projeto de Lei de iniciativa

legislativa, tem respaldo nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, senão
vejamos:

Art.15. Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito

Municipal, legislar sobre as matérias de competência do
Município, especialmente no que refere ao seguinte:

Insta frisar que o artigo 15 da Lei Orgânica do município de Linhares não estabelece
de forma explícita a competência para legislar programas que visam incentivar as

empresas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte e do lazer no
município de Linhares.

Quanto a competência do Poder Legislativo em relação a essa matéria, a competência
é concorrente. Noutro giro, devemos nos valer da nossa carta magna, que assim

dispõe no seu artigo 30, inciso I, in verbisr.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; fnearitei e

grifei)

Importante frisar que no exercício de sua autonomia o município pode legislar sobre
programas que visem o incentivo a melhoria da qualidade do esporte e do lazer,
respeitando sempre a CRFB/88.
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Vejamos as lições de Hely Lopes Melrelies sobre o tema em questão. (MEIRELLES Hely

Lopes. Direito Municipai Brasileiro. 13^ ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p.l09).

[...] interesse locai não é interesse exclusivo do Município, não é

interesse privativo da localidade, não é interesse único dos

munícipes [...]. Não há interesse municipai que não seja

reflexamente da União e do Estado-Membro, como também não

há interesse regionai ou nacional que não ressoe nos municípios,

como partes integrantes da federação brasileira. O que define e

caracteriza interesse locai, inscrito como dogma constitucional é

a preponderância do interesse do Município sobre o do Estado ou

da União.

Quanto a inciativa de iei ora anaiisada, é de se consignar a sua viabilidade na medida

em que o nobre edil apenas e, tão somente dispõe sobre incentivos ao esporte e lazer

no município de Linhares.

No caso do presente projeto de lei de autoria do nobre edii JEAN VERGILIO ACACIO

MENEZES, estamos diante de projeto que visa tão somente incentivar as pessoas

jurídicas a participarem do "Programa Empresa Amiga do Esporte e do Lazer",

fomentando a prática do esporte no município de Linhares, contudo, não visa obrigá-lo

a efetivar o programa em si em âmbito municipai.

De mais a mais, a CRFB/88, prêceitua no seu artigo 217, § 3°, que é dever do Estado

fomentar práticas desportivas incentivando o lazer como forma de promoção social, In

verbis:

"Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas

formais e não-formais, como direito de cada um, observados:

(...)

§ 3° O Poder Público incentivará o lazer, como forma de

promoção social.
CM
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Como essa matéria possui competência comum entre Estados, União, Distritos Federais

e municípios, entendemos como possível a deflagração do processo legislativo pelo

nobre edil, cuja iniciativa é concorrente com o chefe do executivo.

Devemos frisar que o presente projeto não cria despesas para o Poder Executivo,

muito menos pretende invadir e/ou impor algum programa de governo, na

organização, no planejamento de políticas públicas, na administração do Poder

Executivo, conforme explicitado no seu artigo 4°.

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 não contém nenhuma disposição que

impeça a Câmara de Vereadores de legislar sobre a matéria ora analisada no presente

projeto, nem tal matéria foi reservada com exclusividade ao Executivo.

Devemos esclarecer que após consulta sobre a constitucionalidade do presente projeto

ao INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, o mesmo se

manifestou, conforme Parecer n° 1714/2019 (cópia em anexo). Destacamos parte do

Parecer:

"Em suma, por tudo que precede, concluímos a presente

consulta no sentido da inviabilidade jurídica do Projeto de Lei

submetido à análise que não reúne condições para validamente

prosperar".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao Legislativo

Municipal legislar sobre matérias de sua competência, bem como a atribuição típica e

predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais.

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente projeto de

lei.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR N® 95, DE 26

DE FEVEREIRO DE 1998. CO
nJ
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Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar

preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito

analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência

Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente uma vez que a matéria do presente projeto

encontra-se dentro de suas competências previstas regimentalmente.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo de

votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, inciso I C/C o

artigo 153, inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser

CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e

dezenove.

ECCO PESSOTTI

or Jurídico

JOÃO PA

Proc

ta

c
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PARECER

N° 1785/20101

-  PG - Processo Legislativo. Projeto

de Lei. Programa "Empresa Amiga

do Esporte e do Lazer". Programa de

Governo. Princípio da separação dos

poderes. Necessidade de licitação.

Considerações.
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CONSULTA:

A Câmara consuiente encaminhou para análise Projeto de Lei, de

iniciativa parlamentar, que cria o programa "Empresa Amiga do Esporte e
do Lazer".

RESPOSTA:

inicialmente, vaie consignar que o projeto de lei objeto desta
análise tem por fito incentivar pessoas jurídicas a participarem na melhoria
da qualidade do esporte e lazer do Município.

Não obstante seja louvável a iniciativa, temos não ser possível
que lei de iniciativa parlamentar imponha ao Poder Executivo a celebração
de termo de parceria com particulares.

O projeto de lei tem por escopo estabelecer parceria com
empresas privadas interessadas em contribuir para a melhoria da
qualidade do esporte e do lazer com a doação de matérias, realização de
obras de manutenção nos equipamentos esportivos, reforma e ampliação
de áreas destinadas á prática de atividades físicas. O referido programa se
caracteriza pela participação espontânea dos interessados que se
comprometerão a observar condições estabelecidas em termo de parceria,
e em contrapartida poderão explorar publicidade.

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZÂRIO FARONI DUTRA.PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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Neste sentido, temos que a propositura legislativa que determine
ao Executivo celebrar ato tipicamente administrativo é inconstitucional por
afronta ao princípio da separação dos Poderes (art. 2° da CRFB) e invade
matéria de competência exclusiva da chefia do Poder Executivo, a qual
sequer demanda iniciativa de lei por parte deste último para a sua
consecução.

Assim, reiteramos que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunai de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo.

A matéria também se insere no rol do que se convencionou
chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte
acórdão proferido peio Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MO n° 2.364/AL. DJ de
14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Ademais, o projeto de lei em tela, de iniciativa parlamentar,
impõe algumas obrigações específicas a órgãos e agentes do Executivo.
Sobre o tema, o IBAM já se pronunciou no Enunciado n° 02/2004:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de
lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)
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institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados".

No mesmo sentido tem se manifestado reiteradamente o Egrégio

STF, a conferir:

"REXT. CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.

LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. JULGADO RECORRIDO EM

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO". (STF - Recurso extraordinário: RE 627255 RJ,

Julgamento: 02/08/2010, Relatora: Min. Cármen Lúcia)

Em prosseguimento, tendo em vista que a parceria implica, a

depender do caso concreto, não apenas obrigações ao particular, mas
também pode lhe conferir direitos oriundos da utilização do bem público
para divulgação de publicidade, entendemos que deve ser oportunizado a
todos os interessados iguais condições de acesso por intermédio do
procedimento licitatório, não sendo factível ao Município estabelecer
hipótese de dispensa de licitação por afronta à competência privativa da
União para legislar sobre regras gerais de licitação (art. 22, XXVII, da
Constituição Federal).

Destacamos o seguinte dispositivo do PL em análise:

"Art. 3°. As pessoas jurídicas participantes do Programa

poderão divulgar, com fins promocionais e publicitários, as ações
praticadas em benefício do esporte e do lazer, inclusive por meio
da colocação de placas ou outdoors para divulgação".

V
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Com isso, a previsão do projeto de lei que possibilita a utilização
de propaganda poderá trazer ao particular um benefício com o uso do bem
público, deve observar as regras da lei de licitações. Por derradeiro, cabe
repisar que quer seja uma concessão de uso de bem público ou quer seja
um mero programa para com o apoio da sociedade promover a
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manutenção do espaço público, não se faz necessária autorização legal,
uma vez que trata-se de típico ato de gestão.

Em suma, por tudo que precede, concluímos a presente consulta
no sentido da inviabilidade jurídica do Projeto de Lei submetido à análise
que não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso

Magno

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.ibam.org.br/confirTna.asp E UTILiZE O CÓDIGO hgfSdfghmg
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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PROJETO DE LEI N° 002814/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador JEAN VERGÍLIO ACÁCIO

DE MENEZES, que "CRIA O PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DO ESPORTE

E DO LAZER".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme disposto no artigo 62, inciso I

do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma ótima matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência exclusiva do Poder

Executivo Municipal, conforme artigo 31, parágrafo único, inciso IV e artigo 58,

inciso XIII e seguintes da Lei Orgânica Municipal, onde determinam que seja de

iniciativa privativa do Prefeito as Leis que dispõe sobre atribuições das

Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja,

não pode o Poder Legislativo dispor sobre a organização e funcionamento da

Administração Municipal, portanto, não sendo possível, que sua iniciativa se dê

por esta Casa de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.
a
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Portanto, no exercício de sua competência e autonomia poiítica cabe ao

Legisiativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais.

.
ü>

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÃRIO à aprovação do Projeto dê Lei n° 002814/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e

dezenove.

TO^AS cometti
Presidente

yvA-
ÍONLUÊ SUAVE

Relator ad hoc

EDIMARVITORAZZI

Membro

CM
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Processo n®: 002814/2019

Requerente: Jean Virgílio Acácio de Menezes

Ao Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Linhares (ES).

PARECER

Ao assumir o cargo de Procurador Geral desta casa de leis em 04/01/2021, localizei

em carga para Procuradoria desde 30/12/2020 o presente procedimento

instaurado a partir de Projeto de Lei formulado pejo vereador Jean Virgílio Acácio

de Menezes em 11 de junho de 2019.

O objetivo do procedimento era a aprovação de projeto de lei, visando a criação

do programa empresa amiga do esporte e do iazer.

Em que pese o referido requerimento ter tido regular procedimento (embora não

concluído), o Regimento Interno deste Legislativo preceitua em seu art. 120, o

arquivamento de proposições não deiiberadas ao encerrar-se a

iegisiatura, se esta tiver sido apresentada por vereadores não reeieitos.

Vejamos:

Art. 120. Ao encerrar-se a legislatura, as proposições sobre as

quais a Câmara não tenha deliberado definitivamente serão

arquivadas, com exceção das apresentadas por vereadores reeieitos

para a nova legislatura.

Parágrafo único. As proposições dos vereadores reeleitos voltam

a tramitar no mesmo estado onde se encontravam na data do

encerramento da iegisiatura anterior, sendo convaiidados os atos

até então praticados.
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Observa-se no caso em análise, que a matéria fora proposta,na legislatura
2017/2020, por vereador não reeleito para a nova legislatura.

Assim, esta Procuradoria se manifesta no sentido de que a proposição seja
ARQUIVADA, na forma e na cautela de estilo, conforme artigo 120 do regimento

Interno da Câmara Municipal de LInhares/ES.

LInhares/ES, 28 de janeiro de 2021.

tClO PEREIRA PADUA

focurador Geral

Matrícula 6.859
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Processo n. 002814/2019

DESPACHO

Acolho o parecer da procuradoria e determino o arquivamento dos autos.

O
Encaminhe-se ao setor de protocolo/arquivo geral.

Linhares (ES), 28 de janeiro de 2021.

Presidente da

3QUE

ra

E SOUZA

Municipal de Linhares
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